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DIVULGADOS CÓDIGOS DE RECEITA PARA DEPÓSITO  

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 

Ato Declaratório Executivo CODAC nº 17, de 21 de março de 2012. 
 

Foi publicada no Diário Oficial da União do dia 22.03.2012, o Ato Declaratório Executivo 
Codac nº 17, de março de 2012, divulgando os códigos de receita para depósito judicial ou 
extrajudicial a serem utilizados no preenchimento do campo 12 do Documento para 
Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou 
Administrativa Competente (DJE). 

Os códigos de receita 2226 a 2602 e 2619 a 2859 (vide tabela abaixo), para depósitos 
judiciais e extrajudiciais, referentes às contribuições sociais administradas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB), destinadas à Previdência Social e a outras entidades ou 
fundos, serão utilizados somente para as competências janeiro/2009 e posteriores que 
forem objeto de lançamentos de ofício realizados desde 1º.08.2011. 
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